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GoNTRATO N". 9812024

de Malhada dos Bois

THRMIO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECíFICO NA AREA DE AUXILIAR DE
$ERV!çOS GERAIS, QUE ENTRE Sl
Í:]IRMA[\4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE
f',|ALHADA DOS BOIS/SE E O ST.JOSE
.:LEVERSO OLIVEIRA DOS SANTOS, NA
FOT{MA ABAIXO:

A PREFEITURA.iUUNICIPAL DE MALHADA DüS B{J!S, peseoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.115.993i0001-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto [\tlaria

Rosa Silva CEP: +9.940-000 MALHADA DOS L\OIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirepresentada pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente :a Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Malhacla dos Bois/SE, do outro ladc o Sr. JOSE CLEVERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS, inscrito rrc CPF hic060.667.165-06 , i-{G No.3.539.997-0 2avia SSP/SE, com
endereço na RUA DA IGREJÂ, hlo171 ,CEP:49.940-000, MALHADA DOS BOISiSE, doravante
denominado simplesmente de CONTRATADO, tervr justo e acordado o presente contrato
individual de trabalho por tempo determinado, fiarã: atendimento de excepcional interesse
publico, com fundamento no inciso lX, artigo 37, da C;:i,st'tuição Fecieral em harmonia com a
Lei lúunicipal n" 204 de 2023, c.onsiderandc its cláusulas *baixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O prest:nte contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição FeCeral, em seu art. 37, rnciso l,\, crom também, as leis municipais
de n". 2041202i\,20512023 e 2.1612Q23.

SEGUNDA - DCt üH*iETO - O presente Contrato têÍrr ;,.11'objeto a Contratação Temporária do
Sr. JOSÉ CT.EVERSON OLIVEIRA DOS SAI.ITOS, OArA AtUAr COMO AUXTLIAR DE

SERVIçOS GERAIS, i):.r unidacle Escclar Romeu r.'le Aguiar F.-igueiredo.

TERCEIRA - DO REGIME DEi EXECUÇÃO -.,4\s atividaiJes previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Adnr,nistração Pública, através da Secretaria
Municipalde Educação e Cuitura.

PARAGRAFQ UNTCO - Fica ajustatÍcr nos termos do § '1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURT\ MUNICIF'AL DE MALHADA üOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir o CONTRATADO para prestar serviços ern qur:lq:rer localidarJe do Município.

QUARTA - DO F}I,AZO - É-sts c.rntrato vigorará a pilrtirde 2'l de fevereiro de2024, encerrando-
se em 30 de nove\mbro de 2C24.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O praz,: 'le execução so poderá ser prorrogado, a
critério da Aclmirristração, c,)rúorme Art. 40 da Lei lr'llrrricitral rf 20412Q23, e as respectivas
alterações dadas pelai leis'2AA2?23 e 20612023, leuicltmente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoriCacle cnmiretente.
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\
QUINTA - DA CARGA HORARIA - A jornada de irabalho será de 20 (vinte) horas semanais,
obrigando-se ao CONTRATAbO a exercer suas atividades em horário diurno, noturno ou misto,
com ou sem revezamento, a critério da SECRETARIA MUI',!|C|PAL DE EDUCAÇAO E
CULTURA, desde que seja avisado com o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE - são obrigações da Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuneraÇâr., pactuacia;
b) Remeter cópiq desre Contrato ao Tribunal de C'-rntas do Estado,
.c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado"

SÉTIMA - oBRIGAÇoEs DCI GONTRATADO - saô ôurigações do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualidade e presteza; atender rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às no:nrars gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÂO E CUI-TURA, que em nenhum niomento poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, eficiencia e lealdade todas as tarctas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁRIO.- Q salário mensal a ser pago prela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS HOIS o üOIITRATADO, incluinc]r; o repouóo semanal remunerado, será de
R$ 85O,OO (oitocentos e. cinquenta reais), sobrr o qual inciciirão os reajustes pagos aos
servidores da Adrninistração Direta do Município de t\lalhada do;,, Bois.

FIÁR.Â]GRÁ FO UNrcA - Á PREFEITU}V\ ir]UI"IICIP/rL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do saláriq ilo COTNTRATADO o u'alor di.,s danos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência. :rnp.,rrr66ttia ou imperícia.

NONA - DA ITOTAçÁü ORÇAPíENTÁRIA - As despesas decorrentes com o objeto do
presente lnstrurnlen!,o de Contratrl, correrão, à conta da Natune:"1de Despesa:

ORGÃO: 2313 - PREFEITURA IIíUNICIPAL DE t$d.§.+IÀDA DOS BOIS;
uo: 2009 - SEGRETAR|A liE EDUCAÇÃ(} E CUt.TIJRA -FUNDEB
AÇÃo: zzss- MANUTENÇÃÇ Dos pRoFrs$roÍrâ,rs DA EDUcAçÃo BÁsrcA com
RECURSOS DCI FUNBHB
ELEMENTO tlÊ $ESPH§A: 3Í90040000 - CüI{TRATC\ POR TEüIFC] DETERMINADO;
FONTE DE RÊCURSO: ,I54,OiO7O - IDENTIFICÊ.çÃO T}O PERCENTUAL APLICADO DA
REMUNERAçÂO DOS PROFISSTONATS DA EDU{:AÇÃO nÁSrCe

DÉGIMA - REAJUSTE DE PÉEçO{, - A remuneraÇàa rlo Cqntratado será reajustável através
de Aditivo nos fflesmos percentuais de reaju..ite r.ros i"unci,'rnários Público do Quadro
Permanente desta Arinrlnistraçáo

DÉCIMA PRIMEIRS, - nA A,-TF.RAÇÃO COmrI
a lterado u n i lateralr.-'' r. nte pe la $ E CRETAR lA M U N
acordo, sendo que ar:i alteraçoes serão processad
justificativas.

§l.r\l'tiAL - O :.rresente contrato poderá ser
i.)!PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, OU POT

la,i at;avés de Termo Aditivo, com as devidas
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DÉCIMA SEGI,NDA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse públir;o i'elevante.
b) Por acordo entr-e as partes contratantes que pioderirr rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu ptazo. âpli,.pn6.--oe, nesta hipótese, o art. 48'1 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA- DA VAI-IDADE E BA EFICACIA .O presente contrato so terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

l4aihada dos Bcris/SE,i]1 d,:r de 2024

Â"LIGUSTO C
Prefeito
coN

Jí;Ê,,
.it.
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CLEVERSCN CLIVEIRA DOS SANTOS

CONTRATT$.üO
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